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Paraty, 16 de Dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Cumprimentando-os, tenho a honra de dirigir-me a Vossas

Excelências para encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis a Mensagem Substitutiva aos

Projetos de Lei que versam sobre o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), em razão das alterações

introduzidas no anexo X subvenções Sociais;

Confiante no elevado espírito público desta Casa Legislativa, renovo

a expectativa de contar com o apoio dos nobres edis para a aprovação da presente

proposição, que visa garantir a conformidade legal, o equilíbrio fiscal e a continuidade das

políticas públicas municipais.

Renovo, por oportuno, a inteira disposição da equipe técnica do

Poder Executivo Municipal para prestar os esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários ao adequado exame das matérias.

Renovo meus protestos de elevada consideração e distinta estima.

Respeitosamente,

JOSÉ CARLOS PORTO NETО

Prefeito Municipal
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Projeto de Lei nº 100/2025.

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei

Orçamentária do Município de Paraty/RJ para o Exercício de

2026 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Paraty aprova a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Esta Lei estabelece as diretrizes, objetivos e prioridades da Administração Pública

Municipal para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026, devendo orientar a

programação dos orçamentos do Município e suas alterações.

1. As diretrizes para a elaboração do orçamento fiscal;

II. As disposições relativas à dívida pública municipal;

III. As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

IV. As disposições sobre alterações na legislação tributária para o exercício de 2026;

V. As disposições relativas à concessão de subvenções sociais;

VI. As disposições finais.

CAPÍTULO II – DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Art. 2° - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício

financeiro de 2026 estão estabelecidas no Projeto de Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO III – DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 3° - Integram esta Lei o Anexo I (de Metas Fiscais Anuais e demais demonstrativos)

o Anexo II (de Riscos Fiscais e Providências) conforme abaixо:

I. Anexo I – Anexo de Metas Fiscais Anuais (LRF, art. 4°, § 1°):

e

a) Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior (LRF, art. 4°, § 2º, inciso I);

b) Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores (LRF, art. 4º, § 2º, inciso II);

c) Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III);

d) Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos (LRF, art. 4ª, § 2º, inciso III);

e) Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, art. 4°, §

2°, inciso V);
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f) Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V).

II. Anexo II - Anexo de Riscos Fiscais e Providências (LRF, art 4°, § 3°).

§ 1° - A elaboração e execução do Projeto de Lei Orçamentária para 2026 devem ser

compatíveis com as metas de resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo
Metas Fiscais.

de

§ 2° - Em razão da necessidade de redefinição das receitas e despesas, as metas fiscais

poderão ser ajustadas na Lei Orçamentária Anual, que deverá demonstrar as alterações
realizadas.

§ 3° - A Lei Orçamentária atenderá aos princípios da unidade, universalidade e anualidade,

não podendo o total das despesas exceder a receita estimada.

Art. 4° – O projeto da Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência de 1% da Receita

Corrente Líquida, destinada a passivos contingentes, riscos fiscais imprevistos,

contrapartidas em convênios e abertura de créditos suplementares.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5° - Para efeito desta Lei, considera-se:

I. Programa: instrumento de organização da ação governamental, mensurado por

indicadores do Plano Plurianual;
àII. Atividade: conjunto contínuo de operações que resulta em produto necessário

manutenção do programa;

III. Projeto: conjunto de operações limitadas no tempo que resulta em produto para

expansão ou aperfeiçoamento do programa;

§

IV. Operação Especial: despesas que não contribuem diretamente para a manutenção

das ações de governo.

1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos,

especificando valores, metas e unidades responsáveis.

§ 2° - Atividades, projetos e operações especiais devem indicar função e subfunção

conforme Portaria nº 42/1999 do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 3° - As categorias de programação serão identificadas no projeto por programas,

atividades, projetos ou operações especiais, com subtítulos e metas físicas.

2

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3500330033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



PREFEITURA

PARATY
UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTORIA

IESEI PARATY

Orgenização

Patrimono Mundial em 201

Organizacãio

para a Educaса

Art. 6° – O orçamento fiscal compreende a programação dos órgãos do Poder Executivo

Legislativo, da administração direta e indireta.

Art. 7° - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será composto de:

I. Texto do Projeto de Lei do Orçamento Anual;

II. Quadros orçamentários consolidados, incluindo:

e

a) resumo da estimativa de receita por categoria econômica e origem;

b) despesa fixada por função de governo, por poderes e órgãos;
c) aplicação de recursos em educação e saúde;

d) despesa de pessoal e encargos sociais, comparada à Receita Corrente Líquida;

e) demonstrativos de receitas e despesas;

f) avaliação das despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 2° - A mensagem do Executivo deverá conter análise da conjuntura econômica, resumo

da política econômica e social, e memória de cálculo das receitas e despesas.

§ 3° - O Executivo fornecerá informações complementares sobre resultado primário,

despesas de pessoal, execução orçamentária e memória de cálculo detalhada.

§ 4° - O projeto deverá ser enviado à Câmara em meio impresso com discriminação por

elemento de despesa.

§ 5° - O projeto demonstrará a margem de expansão das despesas obrigatórias

continuadas, destacando pessoal e encargos sociais.

e

Art. 8° - Na Lei Orçamentária Anual, a discriminação das despesas seguirá a Portaria
42/1999 e a Portaria Interministerial nº 163/2001, por unidade orçamentária, categoria de

programação e grupo de despesa:

n°

1. Despesas Correntes: Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Dívida, Outras

Despesas Correntes;

II. Despesas de Capital: Investimentos, Inversões Financeiras, Amortização

Refinanciamento da Dívida, Outras Despesas de Capital.

CAPÍTULO V – DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

e

Art. 9° - O Projeto de Lei do Orçamento Anual será encaminhado à Câmara até 30 de

setembro de 2025, conforme § 4º°, art. 128, da Lei Orgânica Municipal.
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